
Estado de São Paulo
~

PROCURADORIA JURIDICA

~I N9 1639, DE 28 DE MA:RÇO DE 1984

I!Acrescenta parágrafo ao artigo 29, da lei n9.

1.581, de 19 de agosto de 1.983".

Doutor PAUID RCBERro DE CARVALHO SCAMILTA, Prefeito Muni

cipal de cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atril::n1ções legais:

FAZ SABER çUE A dMAFA MUNICIPAL DECREfIOJ E ELE PRCMJIGA

A SEGtJINrE LEI:

Artigo 19 - Fica ac::resa:mtado 80 artigo 29, da I.e1 ~.

1.581, de 19 de agosto de 1.983, o seguinte parágrafo 29, cxm a rnJneração do

parágrafo ún100 anterior:

"Artigo 29 - •••

§ 19 -

§ 29 - Fica delegada ã OUtorgada rmatária cx:mpetên-

cia para ed1tarr83U1anento de uso pelos destinatários, condições de manuten

ção e me1haranento dos 1InÕI1e1s, bem oano a adm1n1stração geral do oonjunto dê

casas, a que se refere este artigo, mspeitada a sua destinação humanitária. e

social" •

bllcação,

lei entrará em vigor na data de sua pu

cxmtrário.

, 28d~de

~..,v,~



Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURIDICA

•

PubUcado na Secretaria da Prefeitura Municipal de eruze!

ro, Em 28 de março de 1984.
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PAJLO S::lO.MILLA

Of. nO 026/84 - Projur -

Cruzeiro, 29 ce março ce 1 984

Senhor Presid~~te:

'I'enho a elevada honra ce encarninhar a 'Vossa Fxcelên

cia, cónias 6as l.eis de n9s J635 a 1642.

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência os

I

l

e-

protestos de elevada

Ao

estima~stinta consiâeracão.
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I I "PAUl.O ROBFRID DF-CliR\JAíRO SCJIMII.J.A \
/ PreÍeit9 Munié'ipal "-J
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Excelentissimo Serhor

DD. Presiêente ela C- amara Municipal de

C::RlJZFIRO - SP.




